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Origem: 

Natureza: 

Responsável: 

Advogado: 

Relator: 

Secretaria de Estado da Educação - SEE 

Prestação de Contas Anuais – exercício 2013 – Recurso de Reconsideração 

Márcia de Figueiredo Lucena Lira (ex-Secretária) 

Carlos Roberto Batista Lacerda (OAB/PB 9450 e CRC/PB 9450) 

Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

RECURO DE RECONSIDERAÇÃO. Prestação de contas. 

Governo do Estado. Administração Direta. Secretaria de Estado da 

Educação - SEE. Exercício financeiro de 2013. Irregularidade. 

Multa. Comunicação. Recomendação. Pressupostos recursais. 

Preenchimento. Conhecimento. Razões recursais suficientes para 

modificação parcial da decisão. Provimento parcial. Regularidade 

com ressalvas. Manutenção dos demais termos da decisão. 

 

ACÓRDÃO APL – TC 00316/20 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se da análise de Recurso de Reconsideração (Documento TC 09682/19 – fls. 

8808/10292) interposto pela ex-Secretária de Estado da Educação da Paraíba, Senhora MÁRCIA DE 

FIGUEIREDO LUCENA LIRA, contra decisão consubstanciada no Acórdão APL - TC 00957/18 

(fls. 8797/8805), lavrado pelos membros deste egrégio Plenário quando da análise da prestação de 

contas anuais relativa ao exercício de 2013. 

Em síntese, a decisão recorrida julgou irregulares as contas apresentadas, aplicou 

multa à recorrente, determinou a remessa de cópia do processo ao Ministério Público Comum para 

providências a seu cargo e expediu recomendações diversas à atual gestão da SEE/PB. 

Depois de examinadas as razões recursais apresentadas pelo recorrente, a Auditoria 

lavrou relatório (fls. 10300/10325), subscrito pelo Auditor de Contas Públicas João Kennedy 

Rodrigues Gonçalves e chancelado pelo Chefe de Divisão, ACP Sebastião Taveira Neto, concluindo 

pela manutenção da decisão recorrida, ante a permanência das seguintes eivas: 
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Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, por meio de parecer da lavra 

do Procurador Marcílio Toscano Franca Filho (fls. 10328/10334), pugnou, preliminarmente, pelo 

conhecimento do recurso e, no mérito, pelo não provimento. 

Seguidamente, o julgamento foi agendado para a presente sessão, com as intimações 

de estilo. 
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VOTO DO RELATOR 

Na instância originária, a matéria foi analisada pelo Órgão de Instrução deste Tribunal, 

lavrando-se os Relatórios de fls. 5825/5896 (Relatório Inicial) e de fls. 8664/8749 (Relatório de 

Análise de Defesa), de Autoria dos Técnicos de Contas Públicas (TCP) José Alberto Góes Siqueira e 

Patrícia Santos Sousa de Araújo, e das Auditoras de Contas Públicas (ACP) Chrystiane Mariz Maia 

Pessoa, Fabiana Maria Mendes Valença Pascoal e Ana Lúcia da Silva Santos Pereira, subscrito pelos 

Chefe de Divisão, ACP  Elkson Martins de Miranda e ACP  Ludmilla Costa de Carvalho Frade, e 

pela Chefe de Departamento, ACP Maria Zaira Chagas Guerra Pontes, com as colocações e 

observações a seguir resumidas: 

1. A Secretaria de Estado da Educação – SEE, assim denominada através da Lei 

9.332/2011, de 25/01/2011, tem por finalidade: 

a) coordenar e executar a política de governo nas áreas de educação e cultura; 

b) apoiar a ação educativa em matéria doutrinária e de planejamento, a partir dos 

Planos Estadual de Educação; 

c) orientar e gerenciar o planejamento do ensino e as atividades gerais das 

instituições de ensino do Estado, inclusive com a efetivação de um processo de 

integração Escola x Comunidade; 

d) planejar e efetivar as ações pertinentes à execução do Censo Educacional, 

abrangendo: escolas, professores, turmas, alunos e materiais, dimensionando os 

recursos utilizados; 

e) gerenciar a repartição, a transferência e a aplicação de recursos destinados à 

educação; 

f) promover o desenvolvimento de estudos, objetivando a melhoria de desempenho 

do Sistema Estadual de Educação; 

g) gerenciar a infraestrutura administrativa e exercer a coordenação pedagógica 

das instituições educacionais de ensino no âmbito estadual; 

h) gerenciar a assistência aos estudantes carentes; 

i) integrar a atuação de instituições de ensino federais, estaduais e municipais; e 

j) gerenciar a educação especial e coordenar ações para a inserção no mercado de 

trabalho dos portadores de necessidades especiais. 
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2. A SEE possui 14 Gerências Regionais de Ensino - GREs distribuídas por todo o 

Estado, junto às quais estavam vinculadas em torno de 806 escolas estaduais em 2013, localizadas 

nos 223 municípios paraibanos. As regionais possuem sede em João Pessoa, Guarabira, Campina 

Grande, Cuité, Monteiro, Patos, Itaporanga, Catolé do Rocha, Cajazeiras, Sousa, Princesa Isabel, 

Itabaiana, Pombal e Mamanguape, estando vinculadas ainda as seguintes entidades: Universidade 

Estadual da Paraíba (UEPB), Fundação Centro Integrado de Apoio ao Portador de Deficiência 

(FUNAD) e Fundação Casa do Estudante da Paraíba (FUNECAP). 

3. O encaminhamento da prestação de contas foi realizado dentro do prazo legal, em 

conformidade com a determinação normativa deste Tribunal. 

4. Para subsidiar a análise da PCA, a Auditoria realizou diligência junto à SEE, nos 

períodos de março e maio de 2014, obtendo documentos e informações de natureza contábil-

financeira, operacional e administrativa: 

4.1. Nesta mesma época foram inspecionadas a 1ª, 2ª, 3ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8º, 9ª, 10, 11ª e 

13ª Gerências Regionais de Ensino e as Escolas previamente selecionadas 

pertencentes às referidas regionais; 

4.2. Neste período foram também visitados os almoxarifados de Mangabeira e Bairro 

das Indústrias. 

5. De acordo com a Lei 9.949/2013, a despesa fixada para o exercício de 2013 foi da 

ordem de R$1.223.933.000,00, correspondente a 11,87% do orçamento do Estado. Em função da 

abertura de créditos adicionais e anulações de dotações ao longo do exercício, o orçamento final da 

SEE passou a ser de R$1.200.435.778,17: 
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6. Desde o exercício de 2012, as 14 GREs tornaram-se unidades orçamentárias da 

Secretaria de Estado da Educação, dispondo de orçamentos individuais, com dotações consignadas 

para execução de ações com vistas ao Desenvolvimento e Manutenção de cada uma delas. De acordo 

com o Quadro de Detalhamento de Despesas da LOA de 2013, Lei 9.949/2013, foram orçados os 

seguintes valores para cada gerência: 

 

 

7. Foram executadas despesas na cifra de R$1.075.472.034,20. 

8. As despesas, por elementos, se comportaram, conforme quadro a seguir: 
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9. Com relação às fontes de recursos as despesas assim se comportaram:  

 

 

10. A movimentação de servidores se comportou da seguinte forma: 

 



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 
 

PROCESSO TC 03903/14 
 

8/45

11.  A Auditoria analisou que, no exercício, o número de servidores registrou um 

decréscimo de 1,39%, decorrente da diminuição do número de comissionado (- 0,83%), pro-tempore 

(-23,05%), prestadores de serviços (-12,70%) e contratos emergenciais (- 8,27%). Observou uma 

elevação na ordem de 18,11% no total de ocupantes de cargos efetivo ativo. Destacou que do total de 

servidores da SEE, 52,94% (21.517) são professores, conforme dados disponíveis no Documento 

TCE nº 28533/14. 

12. Segundo a Relação de Convênios que compõe a prestação de contas da SEE, em 

2013 estavam em vigência 868 acordos, dos quais 470 foram firmados no exercício em exame e, 

juntos, estes somaram R$77.401.134,68. Os demais, 398 convênios, são provenientes de exercícios 

anteriores, período de 2009 a 2012, e totalizaram R$105.761.711,63. Por sua vez, a Controladoria 

Geral do Estado – CGE registrou no Sistema de Controle de Convênios (SISCONVÊNIOS) a 

celebração, através da SEE, de 464 ajustes em 2013, que perfazem um montante de R$ 60.820.215,83 

(Documento nº 27475/14). A divergência de informações comprometeu a confiabilidade dos registros 

e prejudicou a fiscalização. Partindo da quantia informada pela CGE, R$60.820.215,83, observou-se 

que R$41.210.760,64 referem-se a convênios cujo objeto estava relacionado a obras de construção 

ou reforma e ampliação de unidades educacionais. O restante, R$19.609.455,19, subdividiram-se em 

transporte escolar (R$12.505.548,55), alimentação (R$3.086.782,00) e outros objetos 

(R$4.017.124,64). A Auditoria destacou: 

12.1. Foi celebrado o Convênio 342/2013 com o Município de João Pessoa, no 

montante de R$634.560,00, que teve por objeto municipalizar 29 creches 

estaduais; 

12.2. Foi celebrado o Convênio 344/2013 com a Fundação de Apoio à Pesquisa e à 

Extensão – FUNAPE, sob a interveniência da Universidade Federal da Paraíba 

– UFPB, no valor de R$1.668.304,00, que teve por objeto estabelecer a 

cooperação técnico-científica, pedagógica, administrativa e financeira, com 

vistas à execução do Programa de Melhoria da Educação Básica – PROMEB, 

que tem como objetivo contribuir para melhoria da qualidade de ensino da 

Educação Básica (Infantil, Fundamental e Médio) no Estado da Paraíba, 

promovendo a aproximação entre professores de cursos de licenciaturas da 

universidade e professores das escolas públicas, a partir da definição de metas 

pedagógicas que favoreçam a melhoria do processo de ensino e de aprendizagem 

para os alunos das escolas públicas e que proporcionem aos estudantes 

universitários dos Cursos de Licenciatura a prática pedagógica desenvolvida em 

seu futuro ambiente de trabalho; 
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12.3. Sobre o programa PACTO pelo Desenvolvimento Social da Paraíba, o qual 

constitui uma ação realizada pelo Governo do Estado em parceria com as 

Prefeituras através da descentralização dos recursos públicos nos repasses 

realizados em benefício da população, com o fito de promover a melhoria dos 

indicadores sociais de cada Município por meio de uma contrapartida solidária 

pactuada, a Auditoria observou que em 2013 foram celebrados, através da SEE, 

53 convênios do PACTO com Municípios paraibanos, sendo rescindido o 

Convênio 366/2013 firmado com o Município de Boa Ventura. Os demais 

acordos totalizam um montante de R$16.778.073,76, dos quais foram 

efetivamente liberados no período analisado, a título de 1ª parcela, 

R$2.079.151,56. Apenas 05 desses ajustes destinaram-se à aquisição de 

equipamentos e materiais permanentes (Convênios 371, 374, 376, 455 e 

459/2013). Os demais tiveram como objeto a construção ou reforma e ampliação 

de unidades educacionais. 

a) Anotou que, segundo informações repassadas pela Comissão de 

Acompanhamento e Controle – CAC – Pacto Educação da SEE (Documento 

40636/14), já haviam sido celebrados em 2011 convênios do PACTO na área de 

educação que somavam R$28.324.386,07, dos quais R$28.150.231,02 diziam 

respeito ao valor inicial das ações e R$174.155,05 correspondiam a aditivos. Do 

montante geral, foram repassados R$27.647.542,23, sendo R$9.628.596,83 em 

2011, R$17.690.920,45 em 2012 e R$328.024,95 em 2013, restando R$ 

676.843,84 a liberar; 

b) Apontou que a SEE não possuía o aparelhamento necessário para acompanhar 

e fiscalizar a execução dos convênios em que é parte, distribuindo um grande 

volume de recursos aos Municípios sem se assegurar de que estes estão 

cumprindo, na forma e no prazo, não somente o plano de trabalho proposto, 

como também as ações que constituem a contrapartida solidária acordada; 

c) Assinalou que que a Portaria 153/2014 procrastinou o prazo de vigência de 

todos os convênios do PACTO na área de educação celebrados em 2013, mas 

deixa claro que a contrapartida solidária deve ser implementada nos prazos 

originalmente fixados em cada um dos convênios. 
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13. Conforme Anexo Eletrônico “Relação Contendo os Procedimentos Licitatórios 

Iniciados ou Executados no Exercício”, foram realizados 17 Inexigibilidades de Licitação, 22 

Dispensas, 44 Pregões. O número total de adesões às Atas de Registro de Preços não foi informado: 

13.1. Contratos prorrogados por inúmeras vezes, sem demonstração de interesse da 

administração pública ou de condições mais vantajosas: 

 



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 
 

PROCESSO TC 03903/14 
 

11/45

13.2. Dispensas irregulares de licitação: 
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13.3. Foram realizados 17 processos de inexigibilidades na Secretaria de Educação da 

Paraíba, no exercício de 2013, segundo informações repassadas em inspeção in 

loco. Os processos concluídos foram, em sua maioria, para aquisição de material 

didático: 

 

 



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 
 

PROCESSO TC 03903/14 
 

13/45

13.4. Não ficou devidamente demonstrada a exclusividade dos processos de 

inexigibilidade baseados no art. 25, I, 8.666/93 que diz ser inexigível o processo 

licitatório para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam 

ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, 

vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser 

feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local 

em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação 

ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes, sendo esses 

processos considerados irregulares, por parte da Auditoria; 

13.5. Houve o cotejo analítico: 

a) da Inexigibilidade de Licitação 04/2013, que teve por objeto a contratação 

direta com a empresa HM GOUVÊA, no valor de R$306.625,00, com vistas à 

locação de dez Reboques Metálicos com Funções Multimídia para execução do 

Projeto Olhos Coloridos; e 

b) do Contrato 0248/2010, celebrado com a empresa FORÇA ALERTA 

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA, no valor mensal de 

R$180.221,18 (R$2.162.654,16 – valor para 12 meses), com o objeto da 

prestação de serviços especializados de segurança/vigilância para defesa do 

patrimônio público estadual de maneira ostensiva armada/desarmada para a sede 

do prédio da Contratante, como para os demais órgãos vinculados. 

14. No relatório inicial não consta menção a denúncias referentes ao exercício sobe 

análise e em consulta ao TRAMITA há referência de denúncias: Processo TC 12600/13, sobre 

convênio com o Unipê, arquivado por perda de objeto (Acórdão APL-TC 00486/18); e Processo TC 

05760/13, sobre acumulação de cargos por uma servidora, em análise pela Auditoria: 

 

15.  Quanto aos aspectos operacionais (fls. 5834/5854) após as diligências realizadas, 

o relatório revela que, em relação às metas físicas previstas pela SEE, na sua programação anual 

orçamentária, a Auditoria observou que ocorreu um avanço em relação ao exercício anterior, uma vez 

que houve a informação sobre a realização das metas físicas para a maioria das ações empreendidas. 
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15.1. Metas físicas em geral: 
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15.2. Metas físicas do Orçamento Democrático (OD): 
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15.3. Quantidade de matrículas em todas as etapas de ensino entre 2011/2013: 
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15.4. Despesa por fonte e nível de ensino: 

 

15.5. Visitas a 135 escolas estaduais, dentre 806 unidades de ensino do Estado, 

envolvendo 12 das 14 Gerências Regionais, com a classificação da situação 

encontrada, enfocando instalações, equipamentos, infraestrutura, laboratórios 

(informática e ciências) e bibliotecas: 
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15.6. Quadro de evasão escolar: 

 

15.7. Quadro de professores das escolas visitadas: 

 

15.8. Deficiência no sistema de controle do almoxarifado da SEE. Apesar do 

levantamento ter sido feito no período da diligência, maio/2014, a Auditoria 

levou em consideração a movimentação até 31 de dezembro de 2013, para que 

as informações prestadas fossem relativas apenas a PCA de 2013, e sugeriu a 

imputação de R$1.239.037,92 – valor referente aos bens não encontrados no 

almoxarifado. 

Após citação, apresentação de defesa e sua análise, a Auditoria considerou 

remanescentes as seguintes irregularidades: 

1) Óbice aos trabalhos de inspeção da Auditoria e violação do art. 42 da Lei 18/93 

– LOTCE, o qual estabelece a impossibilidade de negação de documento ou informação ao Tribunal 

em suas inspeções ou auditorias, sob qualquer pretexto. 

2) Fragilidade no planejamento orçamentário do Órgão, constatada pela 

desconformidade entre a despesa planejada (Quadro de Detalhamento da Despesa) e a realizada. 

3) Irregularidades das Gerências Regionais de Ensino (G.R.E’s inspecionadas): 

a) Realização de despesas sem licitação; 
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b) Ausência do atesto nas notas fiscais e comprovantes de despesas, bem como 

dos serviços realizados ou recebimento do material; 

c) Ausência de controle de estoques; 

d) Ausência de comprovação de visitas regulares as escolas Estaduais por parte 

do apoio pedagógico; 

e) Deficiência no quadro de pessoal quanto aos orientadores pedagógicos e 

supervisores escolares. 

4) Constatações decorrentes das inspeções nas escolas: 

a) Elevado número de escolas com deficiência na estrutura física; 

b) Existência de professores sem graduação, descumprindo a qualificação 

exigida pelo MEC; 

c) Inexistência de profissional da educação na categoria funcional de 

psicopedagogo nas unidades escolares; 

d) Quadros resumido de profissionais da educação nas categorias funcionais de 

supervisor educacional, orientador/coordenador pedagógico, tanto nas unidades 

escolares como nas gerências regionais de ensino; 

e) Permanência por tempo indeterminado de professores contratados; 

f) Elevada evasão dos alunos matriculados nas unidades escolares. 

5) Ineficiência na gestão dos laboratórios de informática da rede pública estadual 

de ensino. 

6) Bens mal acondicionados e desorganização no almoxarifado da SEE. 

7) Ausência de estratégias de distribuição dos bens adquiridos pela SEE, 

demonstrando ineficiência na gestão dos bens do almoxarifado da Secretaria. 

8) Gerências Regionais e escolas servindo como depósitos de bens (extensões do 

almoxarifado) da SEE. 

9) Existência de entulhos e sucatas no terreno do almoxarifado da SEE. 

10) Segurança precária dos Almoxarifados. 
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11) Programa (software) ineficiente para administração do controle dos estoques nos 

Almoxarifados. 

12) Divergência entre o número físico de bens constantes no estoque do 

Almoxarifado em confronto com o quantitativo do relatório apresentado pela SEE, no total de 

R$646.104,52. 

13) Controle ineficaz e desorganizado nas entradas e saídas dos netbooks e tablets. 

14) Prorrogação de contratos em desconformidade com o art. 57, da Lei 8.666/93. 

15) Dispensa de licitação sem comprovação de situação de emergência ou 

calamidade pública. 

16) Inexigibilidade de licitação fora das hipóteses previstas em lei e inobservância 

das formalidades pertinentes à inexigibilidade conforme art. 89, da Lei 8.666/93. 

17) Inexigibilidade de licitação fora das hipóteses previstas em lei e inobservância 

das formalidades pertinentes à inexigibilidade conforme art. 89, da Lei 8.666/93, empresa HM 

GOUVÊA. 

18) Renovação do Contrato com a empresa FORÇA ALERTA SEGURANÇA E 

VIGILÂNCIA PATRIMONIAL de forma extemporânea. 

19) Despesa não comprovada no valor de R$ 196.529,00. 

20) Despesa não comprovada no valor de R$ 65.400,00. 

21) Divergência entre a prestação de contas e os registros da Controladoria Geral do 

Estado – CGE quanto ao número de convênios celebrados pelo Estado, através da Secretaria Estadual 

de Educação. 

22) Despesa injustificada com aquisição de 23 veículos, registrada nas ações do 

PACTO pelo Desenvolvimento Social da Paraíba, sem qualquer informação acerca da destinação dos 

automóveis, ou seja, quais os Municípios que seriam beneficiados, a razão da escolha de cada um, 

qual a finalidade do bem e se esta estaria ligada às atividades da educação. 

23) Inconsistência entre dados fornecidos pela gestão da Secretaria de Estado da 

Educação e os registros do SAGRES no tocante ao valor liberado em favor do Município de Araçagi 

relacionado ao Convênio do PACTO 371/2013. 
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24) Ausência das prestações de contas parciais dos valores liberados e dos relatórios 

mensais da implementação das respectivas contrapartidas solidárias nos processos atinentes aos 

Convênios do PACTO 371, 374, 376, 455 e 459/2013. 

25) Prorrogação indiscriminada da vigência dos Convênios 342 e 344/2013, cujos 

recursos foram integralmente liberados sem a efetiva conclusão dos respectivos objetos. 

26) Não apresentação de um relatório de atividades e deliberações do Conselho 

Estadual de Alimentação Escolar – CEAE, impossibilitando a averiguação do seu desempenho no 

ano de 2013. 

27) Falta de descrição das ações efetivamente desenvolvidas pelo CONFUNDEB no 

Relatório de Atividades apresentado e não disponibilização de todas as atas das reuniões realizadas 

no período, inviabilizando a avaliação da sua atuação ao longo do exercício em apreço, inclusive das 

incumbências estabelecidas no art. 24, § 9º, da Lei 11.494/2007. 

28) Ausência do parecer do CONFUNDEB a respeito da aplicação dos recursos do 

Fundo como peça integrante da prestação de contas em apreço, contrariando o art. 27, parágrafo 

único, da Lei 11.494/2007. 

Sobre as despesas impugnadas, no voto integrado à decisão recorrida, o eminente 

Relator originário, Conselheiro Arnóbio Alves Viana, afastou a hipótese de imputação, conforme a 

seguir reproduzido (fls. 8802/8803): 

“... em relação à despesa supostamente não comprovada no valor de R$ 196.529,00, 

a Auditoria (fl. 8729) informa que essa irregularidade corresponde à diferença entre os valores pago 

(R$1.912.828,70) e empenhado (R$ 2.109.357,70). Portanto, não se trata de despesa não 

comprovada, uma vez que o pagamento está devidamente comprovado pela documentação juntada 

aos autos, conforme registrado pela Auditoria, apenas não correspondendo ao que foi empenhado 

que segundo o ex-Gestor, deve-se ao fato de que parte desse valor não foi pago haja vista ter ocorrido 

à supressão de parte do valor contratado, na ordem de R$ 87.242,46, conforme orientação do próprio 

Tribunal de Contas, enquanto o restante ficou lançado em restos a pagar, motivo pelo qual, entendo 

que a falha merece ser afastada. 

Quanto à despesa não comprovada no valor de R$ 65.400,00, referente ao contrato 

de nº. 195/2013 com a empresa Oriental Viagens e Turismo Ltda, para prestação do serviço de 

hospedagem no Litoral Norte e Cariri Paraibano, de maneira a atender os participantes do Festival 

da Juventude, a Auditoria apontou que não foram comprovados os serviços de hospedagens com 200 

apartamentos climatizados tipo single (200 x 120,00) e 300 apartamentos climatizados tipo duplo 

(300 x 138,00). 
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Acontece que a documentação acostada às fls. 2481/2623 comprova a realização do 

evento “II Festival da Juventude Paraibana”, entre os dias 12 a 15 de dezembro de 2013, na cidade 

de Cabaceiras, além das declarações da empresa e dos estabelecimentos responsáveis pelas 

hospedagens, certificando a prestação dos serviços, lembrando que as contratações entre os hoteis 

e pousadas foram realizadas diretamente com a empresa Oriental Viagens e Turismo Ltda, 

contratada para intermediação dos serviços. No mais, entendo que o montante envolvido é razoável 

para os serviços que foram contratados, devendo, portanto, ser afastada a falha. 

Por fim, merece registro a irregularidade referente à divergência entre o número 

físico de bens constantes no estoque do Almoxarifado em confronto com o quantitativo do relatório 

apresentado pela SEE, no total de R$ 646.104,52, numa demonstração de descaso da gestão com o 

patrimônio público. 

Dentre várias irregularidades, concernentes ao almoxarifado, a Auditoria apontou 

uma completa desorganização, seja pela ausência de espaço físico para guardar os bens adquiridos 

pela Secretaria, seja por uma total falta de planejamento por parte do Órgão ao não identificar quais 

suas reais necessidades no que tange à aquisição de bens”. 

No ponto, as demais irregularidades apontadas pela Auditoria, aqui reproduzidas com 

os números de 01 a 28, podem ser congregadas em três grupos: (1) Planejamento, Administração e 

Transparência; (2) Gestão Operacional; (3) Contratos, Licitações e Convênios. 

 

No primeiro, o do Planejamento, Administração e Transparência (itens 1, 2, 26 a 

28), estão listadas irregularidades tangentes à formação e execução do orçamento, transparência de 

informações e atuação do controle social. 

O orçamento público nosso, no decorrer de sua evolução, ganhou status de verdadeiro 

plano de trabalho ou programa de governo a ser perseguido em seus objetivos e metas, desgarrando-

se do arcaico conceito de peça meramente contábil e burocrática para amoldar-se à finalidade genérica 

da Atividade Financeira do Estado, qual seja, a realização do bem comum de forma sustentável, 

através da otimização dos recursos públicos (humanos, financeiros e patrimoniais) e aplicação 

buscando sempre resultados úteis à coletividade (eficiência, eficácia e efetividade). 
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Modernamente, a formalização desse plano de trabalho deve restar consignada em três 

instrumentos de planejamento, mencionados constitucionalmente: a) o Plano Plurianual (PPA), a 

indicar o planejamento macro da administração pública, desenvolvido em níveis integrados e 

sincronizados, compostos de diretrizes, objetivos e metas para a ação governamental; b) as Diretrizes 

Orçamentárias, elaboradas de acordo com a política de governo delineada no Plano Plurianual, 

detendo, dentre outras funções, as de priorizar as metas para cada exercício e orientar a elaboração 

do respectivo Orçamento; e, finalmente; c) o próprio Orçamento, quantificando, de acordo com a 

capacidade financeira do ente federado, o programa de governo inserido no Plano Plurianual e nas 

Diretrizes Orçamentárias, através de técnicas adequadas, dividindo as tarefas por funções, 

subfunções, programas, projetos, atividades, com seus respectivos elementos de despesa. 

E para autorizar a ação governamental desejada pelo sistema de planejamento público, 

a sua aprovação por LEI1, em sentido formal, como outorga popular2 a legitimar os atos de obtenção, 

gerenciamento e aplicação dos recursos públicos. 

Com o advento da Lei Complementar 101/2000 (a conhecida Lei de Responsabilidade 

Fiscal) houve a inserção, no sistema orçamentário, do instituto da participação popular, a ser 

implementado pelo Poder Executivo ainda na fase de elaboração do planejamento, visando aproximar 

ainda mais o plano de governo da vontade do povo ou da efetiva realização do bem comum 

sustentável, facultando à sociedade (logo, dever jurídico do Estado), não mais apenas a influência 

indireta na formalização do orçamento, mas sim direta, como corolário à cidadania. 

O relatório da Auditoria (fls. 5825/5896) quantifica a despesa orçada em favor da 

Secretaria na cifra de R$1.223.933.000,00, com redução para a quantia de R$1.200.435.778,17, em 

razão da abertura de créditos adicionais e anulações de dotações ao longo do exercício. A execução 

ocorreu no valor de R$1.075.472.034,20, o que corresponde a 87,87% do estimado. A informação, 

ao tempo em que representa coerência entre o binômio previsão/execução, sinaliza cumprimento 

constitucional de execução do orçamento através de seus programas e créditos autorizados: 

Constituição Federal de 1988. 

Art. 167. São vedados: 

 
1 Lei: do Plano Plurianual (PPA), de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Orçamentária Anual (LOA). 
2 CF/88, art. 1º, parágrafo único. “Todo poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou 

diretamente (...)”. 
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I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; 

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 

créditos orçamentários ou adicionais; 

No campo da participação popular, transparência e controle social, o relatório da 

Auditoria, em suas fls. 5834/5835, relaciona as metas gerais da Secretaria, bem como aquelas 

específicas do chamado orçamento democrático. 

Quanto às metas gerais, aponta 21 itens, sendo 09 com o cumprimento integral, 

algumas até ultrapassando o marco estabelecido; 08 com resultados parciais; 03 com valores não 

informados; e 01 não executada. Eis o quadro: 
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No caso do orçamento democrático, eis o quadro apresentado de fls. 5837/5838: 
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Em que pese alguns programas e ações constantes do Quadro de Detalhamento de 

Despesas (QDD) haverem sido executados em valores dissonantes ao planejamento, é de se destacar 

as várias metas alcançadas ou superadas durante o exercício, conforme se pode colher dos quadros. 

Com variações individuais para mais ou para menos, no geral as despesas destacadas no orçamento 

democrático foram executadas em 62,8%. 

Foram expostas falhas atinentes a produção de relatórios de atividades e deliberações 

dos Conselhos Estaduais de Alimentação Escolar – CEAE e de Acompanhamento e Controle Social 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 

da Educação – CONFUNDEB. 

O Conselho Alimentar faz parte do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, cujas normas para execução seguem o determinado pela Resolução/FNDE/CD/ 32, de 10 de 

agosto de 2006. Foi criado pelo Decreto 21.259, de 22 de agosto de 2000. Já o CONFUNDEB foi 

criado pela Lei Estadual 8.250, de 18 de junho 2007, alterada pela Lei Estadual 8.310, de 22 de agosto 

de 2007, sendo constituído por 12 (doze) membros e possui atribuições de acompanhar, fiscalizar e 

controlar a repartição, a transferência e aplicação dos recursos do FUNDEB, de supervisionar a 

realização do Censo Educacional Anual e a elaboração da proposta orçamentária anual no âmbito de 

suas respectivas esferas de atuação, bem como de examinar os registros contábeis e os demonstrativos 

gerenciais mensais e atualizados relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do Fundo. 

A Auditoria observou que, em vista do não envio de algumas informações relativas às 

atividades dos Conselhos, ficou prejudicada a avaliação da atuação dos mesmos ao longo do 

exercício. Também observou que não foi enviado o parecer do mencionado CONFUNDEB a respeito 

da aplicação dos recursos do Fundo como peça integrante da prestação de contas em apreço, 

contrariando o art. 27, parágrafo único, da Lei 11.494/2007. Embora registradas as ausências, o Órgão 

Técnico não mencionou prejuízo a análise e às conclusões da prestação de contas, propriamente dita, 

cabendo recomendações à atual gestão para que adote medidas visando encaminhar os documentos, 

conforme preceitua a legislação. 

No mais, é de se considerar a frustração de receitas ocorrida no exercício de 2013 no 

Governo do Estado, quando foram previstas receitas orçamentárias da ordem de 

R$11.088.767.236,03, sendo arrecadadas R$8.670.428.746,69, conforme apresentado no Balanço 

Orçamentário a seguir reproduzido: 
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A situação descrita, certamente impactou na realização dos programas e ações da 

Secretaria de Estado da Educação que teve previsão de gastos de R$1.200.435.778,17, sendo 

realizados R$1.075.472.034,20. 

Todo o complexo de programas e ações também se monstra coerente com as diretrizes 

e objetivos da Secretaria. Assim, as falhas identificadas devem ser objeto de ressalvas e 

recomendações no julgamento das contas. 

 

No segundo grupo, o da Gestão Operacional (itens 3 a 13), estão listados fatos 

relacionados a diligências realizadas. 

Na atualidade, esse tipo de abordagem é subsidiado por um procedimento que carrega 

terminologia de Levantamento e tem até normativo próprio neste Tribunal. Conforme disciplinado na 

Resolução Normativa RN – TC 06/2017, tem por finalidade: I - conhecer a organização e o 

funcionamento de órgãos e entidades da administração direta, indireta e fundacional do Estado e dos 

Municípios, incluindo fundos e demais instituições que lhe sejam jurisdicionadas, assim como dos 

sistemas, programas, projetos e atividades governamentais no que se refere aos aspectos contábeis, 

financeiros, orçamentários, operacionais e patrimoniais; II- identificar objetos e instrumentos de 

fiscalização; e III- avaliar a viabilidade da realização e fiscalizações. 
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A necessidade, a oportunidade e a periodicidade de realização de levantamentos 

deverão observar os critérios de significância estratégica, materialidade e vulnerabilidade, assim 

como previsão de futuras ações de controle em áreas ou assuntos específicos sobre os quais exista 

pouca informação disponível. 

Todos esses atributos e nuances estão presentes na área da educação pública, daí se 

festejar o brilhante e diferenciado trabalho realizado pela Auditoria, em que se buscou evidenciar um 

conjunto de práticas de gestão estatal voltado para a conquista de melhores resultados concretos no 

emprego dos recursos da sociedade. 

Essa é a linha contemporânea a ser trilhada pelo sistema orçamentário público. Como 

já dito, o orçamento público ganhou status de verdadeiro plano de trabalho. O olhar dos Tribunais de 

Contas para o resultado da gestão em harmonia com os anseios da sociedade – legitimidade - é prática 

cada vez mais evidente. É que, dentre os princípios que regem a atividade administrativa estatal, 

ancora-se o do controle, cuja finalidade atrela-se à própria natureza do Estado, que lhe limita a 

atividade e busca conformar necessariamente o desenvolvimento de suas ações à ordem jurídica. 

Destarte, objetiva o controle, para a defesa da própria administração e dos direitos dos 

administrados, bem como para assegurar, a cada ente da federação, o pleno exercício da sua missão 

constitucionalmente outorgada, uma atuação da Administração Pública sintonizada com os princípios 

constitucionais que a norteiam, a saber: legalidade, moralidade, publicidade, impessoalidade e 

eficiência. 

É finalidade, pois, do controle, avaliar a aplicação de recursos públicos sob os focos 

da legalidade (regularidade formal) e da conquista de bons resultados (aplicação com eficiência, 

eficácia e efetividade - legitimidade). Na visão do eminente Professor Airton Rocha da Nóbrega3, da 

Escola Brasileira de Administração Pública da Fundação Getúlio Vargas, eficiência e regularidade 

podem ser assim avaliadas: “Necessário, principalmente, que se reavaliem os infindáveis 

procedimentos administrativos, as normas sobre normas e que se minimize o hábito do processo 

como instrumento de demonstração da regularidade dos atos da administração. Regulares deverão 

ser tidos os atos que, dentro do contexto da legalidade, tenham sido praticados de modo eficaz e 

econômico para a Administração, proporcionando, de modo oportuno, sempre bons resultados para 

a sociedade”. 

 
3 NÓBREGA, Airton Rocha da. (Advogado e Professor da Escola Brasileira de Administração Pública da Fundação 

Getúlio Vargas). O Princípio Constitucional de Eficiência. In http://www.geocities.com. 
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Com efeito, o foco do controle deverá estar no resultado auferido e nos meios 

empregados, jamais, isoladamente, num ou noutro. O foco, tão somente no último, pode leva-lo a se 

conformar com a adequação dos procedimentos e o insucesso dos resultados alcançados, o que o 

colocaria na contramão da finalidade da atividade financeira do estado, qual seja a satisfação das 

necessidades coletivas. 

Sobre o tema, acentua, com singular propriedade, o Auditor de Contas Públicas Carlos 

Vale, desta Corte de Contas: “A atuação eficiente da auditoria pública, tanto no âmbito da 

regularidade dos atos e fatos administrativos, quanto, e principalmente, no aspecto da 

operacionalidade, permite à sociedade obter do poder público melhores níveis de educação, saúde, 

segurança, serviços urbanos, etc., o que, sem dúvida, proporciona melhor qualidade de vida para a 

comunidade como um todo”.4 

No campo da educação, com muito mais razão a atuação do controle na busca de 

melhores resultados para os recursos empregados, pois é ela quem tem o poder ilimitado de mudar a 

vida dos indivíduos, fazer prosperar as famílias, desenvolver as nações e desbravar o universo. 

Na célebre frase de Paulo Freire: “Se a educação sozinha não transforma a sociedade, 

sem ela tampouco a sociedade muda”. 

Para subsidiar a análise da PCA, a Auditoria realizou diligência junto à SEE, nos 

períodos de março a maio de 2014, obtendo documentos e informações de natureza contábil-

financeira, operacional e administrativa. Nesta mesma época, entre abril e maio de 2014, foram 

inspecionadas a 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 9ª, 10ª, 11ª, 12ª e 13ª Gerências Regionais de Ensino e as 

Escolas previamente selecionadas pertencentes às referidas regionais. Neste período, foram também 

visitados os almoxarifados localizados no Bairro de Mangabeira e Distrito Industrial, pertencentes à 

Secretaria de Estado da Educação. 

Em visitas a 135 escolas estaduais, dentre 806 unidades de ensino do Estado, 

envolvendo 12 das 14 Gerências Regionais, foi elaborado um diagnóstico com a classificação da 

situação encontrada, enfocando instalações, equipamentos, infraestrutura, laboratórios (informática e 

ciências) e bibliotecas: 

 
4 VALE, Carlos. Auditoria Pública – um enfoque conceitual. João Pessoa: Universitária, 2000, p. 59. 
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Cumpre registrar que esse trabalho de avaliação teve início no exercício ora analisado, 

o que pode imbuir reflexos nos resultados observados em anos posteriores. É natural, cada vez mais 

deve ser exigida a melhoria da qualidade dos serviços públicos postos à disposição da sociedade, a 

qual os financia através da volumosa carga tributária lhe imposta. 

As eivas indicadas pela Auditoria relativas às Gerências Regionais e Escolas Estaduais 

vão de despesa não licitadas à deficiência no quadro de pessoal, passando por ausência de atesto em 

notas fiscais, ausência de controle de estoques e de visitas regulares às escolas, ambientes 

inadequados, inclusive estruturas físicas e localização das escolas, sonegação de documentos, evasão 

escolar, baixos indicadores de educação, etc. Na bem realizada análise, a Auditoria ao indicar as 

falhas, sobre estes aspectos, não ventilou a ocorrência de prejuízos diretos ao erário nem o desvio na 

aplicação de recursos, observando objetos administrativos passíveis de melhorias. 
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Especificamente no caso no estoque do Almoxarifado é de se ponderar a atualização 

do Sistema Integrado de Gestão de Bens Públicos – SIGBP, que foi implantado em 2014, cujos 

problemas podem ter influenciado no exercício sob análise e ocasionado algumas divergências. Como 

bem observou a Auditoria faz-se necessário um levantamento geral de todos os bens, incluindo os 

livros, gerando um relatório fidedigno do patrimônio da Secretaria de Estado da Educação. 

Conhecidos a organização e o funcionamento de órgãos e entidades da administração 

direta, indireta e fundacional do Estado, e demais instituições que lhe sejam jurisdicionadas, assim 

como dos sistemas, programas, projetos e atividades governamentais no que se refere aos aspectos 

contábeis, financeiros, orçamentários, e principalmente operacionais e patrimoniais da gestão da 

Manutenção de Desenvolvimento do Ensino do Estado, cabe lhe determinar atentar para os pontos 

assinalados no relatório da Auditoria em busca da melhoria da rede de ensino estadual, inclusive 

aplicando o mesmo diagnóstico, ou outro que entenda mais eficaz, eficiente e efetivo, nas demais 

escolas que não foram objeto do universo amostral. 

 

No último grupo, o das Licitações, Contratos e Convênios (itens 14 a 18 e 21 a 25), 

estão listadas irregularidades tangentes a aquisições, dispensas e inexigibilidades de licitação, bem 

como à execução e prorrogação de contratos e convênios. 

A Auditoria destacou máculas relativas às licitações necessárias durante o exercício, 

como dispensa de licitação sem comprovação de situação de emergência ou calamidade pública, 

inexigibilidade de licitação fora das hipóteses previstas em lei e inobservância das formalidades 

pertinentes à inexigibilidade, bem como prorrogação de contrato de forma extemporânea. 

Sobre o assunto, cabe lembrar ser a licitação, em sua dupla finalidade, tanto 

procedimento administrativo tendente a conceder à pública administração melhores condições (de 

técnica e de preço) nos contratos que celebrar, quanto, e precipuamente, instituto de concretude do 

regime democrático, pois visa, também, facultar à sociedade a oportunidade de participar dos 

negócios públicos. 

Por ser um procedimento tendente a garantir eficiência na Administração, visto 

objetivar as propostas mais vantajosas, a licitação, quando não realizada ou realizada em desacordo 

com a norma jurídica, longe de configurar mera informalidade, constitui séria ameaça aos princípios 

administrativos da legalidade, impessoalidade e moralidade, além de profundo desacato ao regime 

democrático, pois retira de boa parcela da atividade econômica a faculdade de negociar com a pública 

administração. 
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Cumpre recordar ainda ser a licitação procedimento vinculado, formalmente ligado à 

Lei 8.666/93, não comportando discricionariedades em sua realização ou dispensa. Ressalte-se, ainda, 

estar a Lei 8.666/93 direcionada também a regular contratos mesmo sem licitação, obrigando à 

Pública Administração ao exercício do controle dos objetos pactuados com particulares, não a 

eximindo de observar os parâmetros legais de cada um. Assim, não basta apenas licitar ou contratar, 

mas realizar o procedimento de acordo com a técnica prevista no ordenamento jurídico. 

Conforme mencionada, na análise envidada, Auditoria destacou máculas relativas às 

licitações necessárias durante o exercício, como dispensa de licitação sem comprovação de situação 

de emergência ou calamidade pública, inexigibilidade de licitação fora das hipóteses previstas em lei 

e inobservância das formalidades pertinentes à inexigibilidade, bem como prorrogação de contrato de 

forma extemporânea. 

Em relação ao exame feito quanto às dispensas de licitações, dentre os 22 

procedimentos analisados, a Unidade Técnica considerou irregulares 06 deles, por entender que não 

estavam presentes os requisitos autorizadores. 

Já em relação às inexigibilidades, conforme apontou a Auditoria, não teria sido 

devidamente demonstrada a exclusividade em nenhum dos processos de inexigibilidade baseados no 

art. 25, I, 8.666/93, por meio do qual se permite a contratação direta com produtor, empresa ou 

representante comercial exclusivo. 

No caso das inexigibilidades, o Órgão Técnico apresentou análise específica quanto 

ao procedimento 04/2013, a partir do qual decorreu a contratação da empresa HM GOUVÊA, no 

valor de R$306.625,00, com vistas à locação de reboques metálicos com funções multimídia para 

execução do PROJETO OLHOS COLORIDOS. Para a Unidade Técnica, a contratação em questão 

não estaria acobertada pelo do dispositivo legal pertinente. 

Sobre esse procedimento, evidencia-se que idêntica mácula foi apontada pela 

Auditoria quando da análise das contas anuais relativas ao exercício de 2012 (Processo TC 04598/13). 

Quando do seu julgamento, observa-se que o fato atraiu para o gestor responsável a aplicação de 

multa por infringência à lei de licitações e contratos e expedição de recomendações. Veja-se o trecho 

do Acórdão APL - TC 00315/16, de lavra do saudoso Conselheiro Marcos Antônio da Costa: 
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Nesse compasso, diante do precedente existente, a sanção pecuniária aplicada 

mostrou-se suficiente, sem, contudo, repercutir para a irregularidade das contas, já que estas foram 

consideradas regulares e regulares com ressalvas, conforme itens 1 e 2 daquela decisão. 

Idêntica situação pode ser aplicada ao exame feito em relação ao contrato firmado com 

a empresa FORÇA ALERTA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL, onde a Auditoria 

questionou vários aspectos a ele relacionados, inclusive, quanto à prorrogação de prazo após o 

término da vigência contratual. Veja-se o trecho do voto do Conselheiro Marcos Antônio da Costa, 

proferido nas contas de 2012: 
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Novamente, diante do precedente existente, a sanção pecuniária aplicada mostrou-se 

suficiente, sem, contudo, repercutir para a irregularidade das contas, já que as esta foram consideradas 

regulares e regulares com ressalvas, conforme itens 1 e 2 daquela decisão. 

Outrossim, boa parte das inexigibilidades está relacionada à aquisição de livros e, 

segundo a Auditoria (fl. 5867), “... não ficou devidamente demonstrada a exclusividade em nenhum 

dos processos de inexigibilidade baseados no art. 25, I, 8.666/93 que diz ser inexigível o processo 

licitatório para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por 

produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a 

comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do 

comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação 

ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes”. 
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Além das formas de comprovação da exclusividade anotadas, a Auditoria e o 

Ministério Público de Contas têm acatado a Declaração de Exclusividade emitida pela Câmara 

Brasileira do Livro. 

A Auditoria já acatou tal documento, conforme passagem do relatório de análise de 

defesa à fl. 200 do Processo TC 20866/17: 

 

Em outra assentada, a Auditoria também acolheu a Carta de Exclusividade emitida 

pela Câmara Brasileira do Livro quando lavrou relatório de análise de defesa no Processo TC 

20748/17, especificamente às fls. 299/301: 
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Cabe mencionar, ainda, trecho do parecer do Ministério Público de Contas à fl. 364 

do Processo TC 00738/17: 
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Mais uma manifestação do Ministério Público de Contas (fl. 235 do Processo TC 

07699/18): 

 

Portanto, caberia aplicar a mesma orientação conforme citações contemporâneas ao 

presente caso. Mas não houve cotejo pela Auditoria sobre tal forma de comprovação da exclusividade 

do fornecedor. 

Em todo caso, apesar da indicação de despesas realizadas com atropelo às exigências 

legais durante o exercício, a Auditoria desta Corte não acusou, nesses casos, excesso de preço ou falta 

de fornecimento dos bens neles noticiados. Assim, aplicação de multa pelos atropelos na gestão das 

licitações, contratos e convênios e ressalvas mostravam-se suficientes no julgamento da prestação 

de contas. 
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À guisa de conclusão. 

As contas anuais contemplam, além dos fatos impugnados pela Auditoria, o exame 

das contas gerais de governo, sob os enfoques da legalidade, legitimidade e economicidade. 

Tal análise abrange os investimentos em educação como um todo, levando em conta 

o desenvolvimento da política de educação, desenvolvendo ações de fortalecimento dos sistemas 

educacionais, a atenção a as etapas da Educação Básica e suas modalidades de ensino, considerando 

o que estabelece a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB e demais legislações 

atinentes ao processo educacional, desenvolvendo ainda programas e projetos voltados para educação 

infantil e fundamental, ensino médio, educação de jovens e adultos (EJA), educação profissional, 

indígena e quilombola, que compõem a Educação no Campo, Direitos Humanos e Diversidade e 

Educação Especial. 

Com essas observações, as falhas detectadas no presente processo, examinadas 

juntamente com outros tantos componentes do universo da prestação de contas anual, não são capazes 

de atrair comprometimento para a gestão em absoluto. É que, a prestação de contas, sabidamente, é 

integrada por inúmeros atos e fatos de gestão, alguns concorrendo para a sua reprovação, enquanto 

outros para a aprovação. Dessa forma, no exame das contas de gestão, o Tribunal de Contas mesmo 

diante de atos pontualmente falhos, pode, observando as demais faces da gestão – contábil, financeira, 

orçamentária, operacional, patrimonial e fiscal -, posicionar-se pela aprovação das contas, sem 

prejuízo de aplicar outras sanções compatíveis com a gravidade dos fatos, inclusive multa. 

Neste sentido, valioso trabalho publicado pelo Ministro Carlos Ayres de Brito, do 

Supremo Tribunal Federal. Cite-se: 

“Mas qual a diferença entre ilegalidade e irregularidade? Legalidade é fácil: é aferir 

da compatibilidade do ato administrativo, da despesa do contrato, da licitação com a lei. E 

regularidade, o que significa regularidade? Exatamente legitimidade. (...) 

Então, pelo art. 37, a Constituição torna o direito maior do que a própria lei. E 

poderíamos chamar esse art. 37 como consubstanciador desse mega princípio da legitimidade ou 

juridicidade, ou licitude, que é muito mais que simples legalidade. E o Tribunal de Contas foi 

contemplado com essa força de apreciar não só a legalidade das despesas, mas a regularidade na 

prestação das contas”.5 

 
5 “A Real Interpretação da Instituição Tribunal de Contas”. In Revista do TCE/MG. Ano XXI, nº 2/2003, p. 49. 
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Com relevo, no universo de mais de um bilhão de recursos administrados, 

envolvendo os mais variados serviços, milhares de servidores e patrimônio diversificado, foram 

identificadas informalidades em procedimentos e oportunidades de melhoria da gestão, mas 

sem sinalizar de forma direta a ocorrência danos ao erário. 

Além do mais, as 36 informações prestadas no preâmbulo do recurso acerca da gestão 

da Pasta da Educação durante o exercício de 2013 - algumas reproduzidas no relatório de análise -, 

não foram contestadas pela Auditoria, a saber: 
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Diante do exposto, VOTO no sentido de que os membros deste egrégio Plenário 

decidam, preliminarmente, CONHECER do presente recurso, e, no mérito, DAR PROVIMENTO 

PARCIAL para JULGAR REGULARES COM RESSALVAS as contas anuais, oriundas da 

Secretaria de Estado da Educação - SEE, relativas ao exercício de 2013, de responsabilidade da ex-

gestora, Senhora MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA, mantendo-se intactos os demais 

termos do Acórdão APL - TC 00957/18. 
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DECISÃO DO TRIBUNAL PLENO DO TCE-PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos dos Processos TC 03903/14, referentes, nessa 

assentada, a Recurso de Reconsideração em face do Acórdão APL - TC 00957/18, lavrado quando da 

análise da prestação de contas anuais relativa ao exercício de 2013, oriunda da Secretaria de Estado 

da Educação, sob a responsabilidade da ex-Secretária, Senhora MÁRCIA DE FIGUEIREDO 

LUCENA LIRA, ACORDAM os membros do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCE-PB), 

à maioria, nesta data, conforme voto do Relator, em:  

I)  Preliminarmente, CONHECER do recurso interposto; e  

II) No mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para JULGAR 

REGULARES COM RESSALVAS as contas anuais, oriundas da Secretaria de Estado da Educação 

- SEE, relativas ao exercício de 2013, de responsabilidade da ex-gestora, Senhora MÁRCIA DE 

FIGUEIREDO LUCENA LIRA, mantendo-se intactos os demais termos do Acórdão APL - TC 

00957/18. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Remota do Tribunal Pleno. 

João Pessoa (PB), 23 de setembro de 2020. 
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